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	Câmara Municipal de Canas

Plenário "Antonio Carlos Ventura"

Presidente Biênio 2003/2004

In Memoriam

REQUERIMENTO     n.º  05/2020
	 Protocolado em
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18/02/2020
  ___________________

Secretaria da Câmara
	



SR. PRESIDENTE,

REQUEIRO a Mesa, após ouvido o Douto Plenário e dispensadas as formalidades regimentais, para que seja oficiado ao PREFEITO MUNICIPAL DE CANAS, SENHOR LUCEMIR DO AMARAL, no sentido de que o mesmo informe nossa Casa de Leis sobre as possibilidades de pagamento do incentivo adicional aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combates às Endemias, de conformidade com a Portaria nº 30, de 10/01/2019 (anexo) onde diversos Municípios Brasileiros já recebem tal benefício e repassam aos Agentes Comunitários de Saúde, e caso nosso Município não esteja sendo beneficiado, solicitar ao Ministério da Saúde à adesão ao mesmo.
JUSTIFICATIVA
  

O presente Requerimento justifica-se pois está em tramite no congresso nacional projeto de lei que torna obrigatório o pagamento do benefício para todos os agentes comunitários de saúde e agentes de combate à endemias no território Brasileiro, mas que na pratica tal pagamento já foi regulamentado por decreto, mas não são devidamente efetivados. Neste sentido que solicito a informação correta por parte do Poder Executivo em esclarecer qual a situação deste pagamento de incentivo aos Agentes no Município de Canas.


Outrossim que seja dado ciência deste ao Senhor Rosseandro e à imprensa regional.

                           Plenário "Antonio Carlos Ventura", 18 de fevereiro de 2020.

LAERTE ZANIN 
Vereador - PSDB
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	Aprovado               Rejeitado                Retirado

                                                                  em: ______/______/______

Por ________________  Votos Favoráveis

      ________________   Votos Contrários

      ________________   Abstenções 

      ________________   Ausências 

Ver. Lucimar Aparecido do Amaral 
Presidente
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